
PREGÃO ELETRÔNICO N' OO2l2023
REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO LIGITATÓRIO NO OO2/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'022t2023

Aos 08 (oito) dias do mês de maio de 2023, de um lado de um lado o MUNICíPIO DE CHÃ GRANDE, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede e Foro em Pernambuco, localizado à Avenida São Jose, n" 101, Centro,
Chã Grande-PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o no í1.049.806/000í-90, neste ato representada pelo CheÍe do Poder
Executivo Municipal Sr. Diogo Alexandre Gomes Neto, Brasileiro, Casado, Comerciante, nomeado por mero da Ata
da Sessão de Posse datada em 0110112021, portador da Carteira de ldentidade no 4.679.002 SSP/PE, CPF no
866.582.714-53, no uso de suas atribuições legais, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR
DO REGTSTRO DE PREçOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRONICO N' oo2/2023; e de outro lado, a
Empresa adjudicatária nos itens abaixo, Homologada em 241O312023, doravante denominada FORNECEDOR, tem
entre si, justo e avençado a presente Ata que, quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos
termos do Decreto n"7.892, de 23 de janeiro de 20'l 3, que regulamenta o art. 15 da Lei n" 8.666/93, observada as
condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as Cláusulas que se seguem:

I - DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, Íica registrado neste Município de Châ Grande - PE
observada a ordem de classificação, os preços do prestador serviço registrado a seguir relacionado. objetivandr:
compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas no ato convocatório.

1.1 -Fornecedor-ltem

VIVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI ME, CNPJ No 20.008.831/000í-í7, com sede à Avenida A, S/Nu -
Galpão A - Dom Helder Câmara - Garanhuns/PE - CEP: 55.293-970, Fone: (87) 3762-0445, representada por seu
Representante Legal, Sr. Silvandro Diego de Albuquerque Ferreira, brasileira, solteiro, empresário, residente e
domiciliado em Garanhuns - PE, CNH No 04489071443 DETRAN/PE, CPF/tvlF No 071.955.624-4'1.

ITENS - EXCLUSIVO PARA PORTE lll da Lei I

22.000,00

Valor Total registrado: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais).

2 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fomecedor registrado será Íorrnalizado pelo MunicÍpio
de Chã Grande ou lnteressados mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital do
Pregão Eletrônico No 002/2023.

Item Descrição Marca Unidade Quantidade
Valor

Unitário
RS

Valor
Total R$

01

Rele fotocontrolador para comando de
iluminação pública rm-74n, conente altemada
tensão 220vca, corrente máxima 10 A e
frequência 50/60 hz, com tampa em
polipropopileno estabilizado contra raios UV,
fixada através de três parafusos em uma base
de prolipropileno estabilizado. Foto resistor
encapsulado em resina. Visor de acrílico com
área de captação solar. Contatos elétricos êm
Iatão estanhado e de acordo com NBR 5í23. No
circuito elétrico possui supressor de transientes
com elemêntos. os contatos intêrnos do tipo
móvel e fixo devem ter caracterÍsticas de
amortecimento e o conjunto bobina, martelo e
núcleo. o rele fotocontrolador devera possuir
grau de proteçáo lP-54. dimensões: altura 56
mm, diânretro externo 85mm - N.A
(normalmente aberta)

llumi UND. 1.100 20,00

2.1 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante C
de Preços e Edital de Pregão Eletrônico N'00212023.

decorrente desta Ata de Registro

2.2 - O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica do a atender todos os pedidos efetuados
durante a validade desta Ata de Registro de Preços.

3 - DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O
necessários ao controle e administração da presente Ata.

de Chã Grande adotará a prática de todos os atos
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3.1 - Os preços registrados e a i caÇão dos rêspectivos Íornecedores detentores da Ata serâo divulgados no Diário
Oficiâl dos Municípios do Estado de Pernambuco.

4 - DOS PREçOS: A qualquer tempo, conforme previsto Art. 17 do Decreto nó 7 .89212013, o preço registrado poderá
ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao lvunicípio de Chã
Grande convocar o fornecedor registrados para negociar o novo valor.

4.1 - Caso o fornecedor se recuse a bâixâr os preçôs registrados, o Municipio de Chá Grande poderá cancelar .)
registro ou convocãr todos os Íornecedores registrados parâ oferecerem novas propostas, gerando novo julgamento e
adjudicação para esse Íim.

4.2 - Os preços nâo serão reajustados durânte o período de validade da Ata de Registro de Preços, ressalvada a
superveniência de normas federais âplicáveis a espécie.

4.3 - O diÍerencial de preço entre a proposta lnicial do fornecedor detentor da Ala e a pesquisa de mercado efetuada
pelo Município de Chã Grande à época da licitação, bem como eventuais descontos por ela concedidos serào sempre
mantidos.

5 - DA VALIDADE DA ATA OE REGISTRO OE PREçOS: A presente Ala terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir da data de sua assinatura.

6 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: O Íornecedor terá seu registro cancelado quando:

\, 6.1 - descumprir as condições da Ata de Rêgistro de Preços.

6.2 - náo retirar a respectiva nota de empenho ou inslrumênlo êqulvalente, no pÍazo estabelecido pela AdministraÇão,
sem justiÍicativa acêitável.

6.3 - não aceitar reduzir o seu pÍeço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no
mercado:

6.4 - tiver presente íazôes de interesse público

6.4.1 - O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defes,,t.
seÍá formalizado por despacho da autoridade compêtente do órgão gerenciâdor.

6.4.2 - O prestador de serviço poderá sôlicitâr o cancelâmênto do seu regjstro de preÇo nâ ocorrência de fato
superveniente que venhã comprometer a peíeitâ êxecuçáô contratual, decoÍrenles de caso fortuito ou de força
maior, devidamente comprovados.

7 - DA DIVULGAÇÃO DA ATA OE REGISTRO OE PREÇOS: A publicação resumida desta Ata de Registro de
Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Órgão
Gerenciador até o quinlo dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocoÍrer no prazo de vinte dias daquela
data.

8 - DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de fornêcimento será o Foro da
Comarca de Gravatá/PE, com prejuizo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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